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Assunto: Responde requerimento da Ilustre vereadora Alliny Fernanda Sartori 
Padalino Rogério sobre a possibilidade de contratação de estagiários do Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (ETEC) para a Delegacia de Polícia. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob n 2 
 1674/2017 (Requerimento n2  295/2017) requerendo informações sobre a possibilidade de contratação 

de estagiários do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (ETEC) para a Delegacia de Polícia 
de Ibitinga. 

Informo que a administração municipal já encaminhou estagiários para a Delegacia de Polícia 
e para a Delegacia de Defesa da Mulher de Ibitinga, através de convênio que visa oferecer oportunidades 

para jovens universitários, principalmente do ramo do direito (área vinculado aos trabalhos da Polícia 
Judiciária) que certamente enriquecerão seus currículos com a experiência. 

Ademais, no intuito de auxiliar a Delegacia de Polícia e a Delegacia de Defesa da Mulher de 
Ibitinga, ambas já receberam funcionários públicos municipais para suporte nas atividades 
administrativas, que foram mantidos pela atual administração. 

Ressalta-se, entretanto, que o principal problema dos órgãos da Polícia Judiciária que atuam 
em Ibitinga é a falta de pessoal especializado (delegados, escrivães e principalmente investigadores) o 

que inviabiliza o fornecimento de pessoal por esta Municipalidade, sendo que os trabalhos realizados por 

estes profissionais não podem ser substituídos pelos funcionários públicos municipais ou estagiários, 
conforme vedações da própria Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. 

Neste sentido, é crucial a união do Poder Executivo e Legislativo local para através da força de 
vereadores, prefeita e vice-prefeito obtermos esta e outras conquistas para a segurança pública de nosso 

município. Assim, solicito a participação de todos os vereadores desta Casa de Leis em audiência que será 

realizada no dia 19 de Maio de 2017, Às 11h00, na Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, ocasião 
em que serão discutidos este e outros assuntos de levante interesse público para nosso município. 

Atenciosamente, 

)1 

CRISTINA 	RIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m9 Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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